
A V I S O 
 

António Luis Monteiro Ruas, Presidente da Câmara Municipal de Pinhel; 

Torna público que de harmonia com a deliberação de Câmara tomada em sua 

reunião ordinária de 9 de Setembro, e aprovação em Assembleia Municipal de 30 de 

Setembro do ano em curso, foi aprovada a 1ª Alteração ao Regulamento da Actividade 

de Transportes de Aluguer em Veículos Automóveis Ligeiros de Passageiros, publicado 

no D.R. nº66 de 24 de Abril de 2003,  nos artigos a seguir mencionados. 

Artigo 21º 

1 - ........................................................................................................................ 

2 - ........................................................................................................................ 

a) ........................................................................................................................... 

b) .......................................................................................................................... 

c) .......................................................................................................................... 

d) .......................................................................................................................... 

e) ........................................................................................................................... 

3 - ........................................................................................................................ 

4 – Por cada averbamento que não seja da responsabilidade do Município, é 

devida a taxa de 50€. 

5 - .......................................................................................................................... 

6 - .......................................................................................................................... 

Artigo 24º 

1 - ......................................................................................................................... 

2 - ......................................................................................................................... 

3 - ......................................................................................................................... 

4 – Pela substituição da licença é devida uma taxa no montante de 50 €. 

5 – Por cada renovação da licença ou substituição da mesma em virtude de 

troca da viatura é devida taxa de 25 €. 

Paços do Concelho de Pinhel, 4 de Novembro de 2003 

O Presidente da Câmara 

 

António Luis Monteiro Ruas 


